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Ato de governo ou ato político é toda manifestação de vontade do poder
público que, por sua condição toda especial, escapa à revisão do Poder
Judidário, mDstitllindo esso:l tipo de ação não uma txceção ao princípio
da legalillade. mas à competência do jui:.r, o qual n~ tem possibilidades
de fiscalizá-lo, se a isso for provocado. Certas circunstândas àe crise - a,s
circunstdndas excepcionais - facultam à Administração tomar medidas
enérgicas e imediatas, as quais seriam totalmente tardias e inefici
entes, se o Gm'erno obedecesse, de modo estrito, ao principio da lEgll
Udaàe, submetendo-se a fórmulas complexas, que lhe impediriam a ação
precisa, no momento oportuno. Xo sé<..'Ulo passado, o Conselho de Estado,
[la França, considerava ato de gocerno o lito editado pelo Poder Exe
cutivo, inspirado por móvel poutico. rL"Cusando-se, quando se tratava
desse tipo de ato, a reconhecer ao prejudicado o direito de c<)Oseguír-llie
a anulação ou ao re<:ebimento de qualquer indeni....ação, em decorrência
do prejuízo que tais medidas pudessem, eventualmente, causAr-lhe. Em
vários livros (cf. nosso Direito Admini....trativo Brasileiro, Forense, Rio,
1983, voI. I, p. 270, e Tratado de Direito Administrativo, Forense, Rio,
1966, voi. lI, p, 122), procuramos colocar em relevo os prindpais aspec
tos do ato de governo ou ato político, no âmbito universal e nO díreíto
brasileiro.

Adotada nos vários sistemas jurídicos contemporâneos, servindo para
designar certos atos das altas esferas do Poder EJrecutivo, manifestações
concretas volitivas do Governo que, pela própria natureza e índole es
pecialíssima, se distinguem em razão do privilégio da imunidade juris
dicional que os matiza, a expressão ato de governo é oriunda da jurispru
dência francesa de conteúdo administrativo, que 'a consagrou c tentou,
em vão, circunscrever-lhe o campo exato.

Cumpre observar que o Conselho de Estado e O Trihunal de Conflitos,
na :França, empregaram, durante c.-erto tempo, de preferência, uma peri-
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frase para. designar o ato 1OUnco, referindo-se ao "ato que foge, por S1U

natureza. da revisão judiciária", verificando-se, agora, um retomo i\ antf.
ga e consagrada expressão ato de gooorno.

Compreendida globalmente, a expressão ato de governo abriga idéia
incerta e complexa (cf, 0HEsn: RA...~, Teoria degli AtU Ammi
n;'rtraHví Speciali, 7' 00., 1945, p. 37), quando enfrentada com o rigor
cientifico exigido para delimitar o setor exato sobre o qual se projeta,
porque os vocábulos gouerno e pOlítico são suscetívci~ de várias interpre
tações, que se distribuem através de gama riquíssima, cujos intervalos
são menores que um millmetro, numa escala de mil.

Embora agente supreD)o, ocupando o ápice da pirâmide administra.
tiva, o Chefe do Executivo, como qualquer particular, está sujeito aos
textos legais. Todo aio ilegPl que pratique é destituído de valor jurldico,
nisto consistindo [) princípw diz legalkUide, que permite ao administrado,
vítima do arbítrio admininrativo, pugnar por seus direitos, invocando a
norma legal, adequada ao ~aso, diante do juiz C<Jmpetente, mediante os
respectivos instrumentos processuais.

Tratando de ato de governo ou ato político. é neces~ário esclarecer
o sentido de vocábulos e etpres~ões que os autorei nem sempre ~pre

~m com o mesmo sentido.

"Governo é o órgão supremo das hierarquias da Administração e do
Estado" (MARCELO CAEI'ANO, Manual, fi' ed.• 1963. p. 389). RANEuErn
esclarece que a palavra governo tem dois sentidos diferentes. No s6l1tido
substancial, gooomo designa uma forma de atividade do Estado, siguífi
cado que está presente quarrio se fala de ato político ou de govemo, ou
de atos emanados no exercicio do pode, politico. Em sentido subjetivo e
fonnal, a palavra gooomo delligna os órgãos supremos do Poder Executivo.
.€ o sentido usual, em que s~ emprega~ por exemplo, em expressões cano
esta: atos ou decisões do govaroo (Teoria dJJg/j Atti Amministrativi, 7' ed.,
1945, nQ 2. p. 37).

VIVIEN ressalta o sentido da expressão poder polítioo, "0 mais ativo
instrumento do progresso da civilização, das luzes e do bem-estar geral
O pockr político {"xerce sobre a soci~ade vi2'Üância pennaneDte~ ouve-lhe
os voto&, modera-lhe as .paixões. Está IOf"Q & seu representante e de seu
órgão, l\ em toda ocasião, é ~ mais alta f'XPressão 00 pensamento ~úbli

co. Estreitamente ligado à Administração, não se confunde, entretanto,
com ela. Ca~lhe função de iüciativa, de apreciação, de direção, de (.'00

seIho. :e quem dá à Administração o E"Spírito gexal, o pensamento e, se
a.~sim se pode falar, a handeira. A Administração cabe a açào, isto é, a
execução das leis e o exercicio material e prático dos poderes confiados
ao Governo. O poder político é a cabeça. A Administração é o braço"
(f.tude$ Administratitles, 1859t vaI. I, p, 30), No mesmo sentido, o tradi-
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cional e centenáriQ ~ACAII!L: r'Gove1'11o, tomado no sentido mais amplo e,
também, no mais verdarleiro, Cc o poder que faz as leis, que tem por
missão especial dirigir a socíedade nas sendas de seu 'desenvolvimento e
de :zelar contínuamente pda conservação de sua felicidade" ( Cours
d'Adminiatration et de Droit Administrotif, 2;1 ed., 185&~ vol I, pp. 12-13).
No mesmo tom, expressa.se a autoridade de LÉON Aucoc (Conférence
sur rAdministration et le Droit Adminístratif, 1869. vc>l. 1, pp. 9, 10, 11.
66, 67 e 70).

Quando o déspota esclarecido Frederk'o 11. da prossja., na conhecida
história do moleiro Sans Souei, pretendeu destruir o mOinho (lue lhe tirava
a vista do castelo de Potsdam, movido, pois, por interesse pessoal e não
público, resistiu o súdito a tal ameaça governamental, exclamando rnérgi.
co e confiante: "Há juízes em Berlim". Confiava o moleiro na supremacia
do princípio da legalidllde, perante o qual mesmo os reis devem curvar-se,
sob pena de falência do Estado de direito.

Será, entretanto, absoluto o principio da legalillade, ou haverá algum
setor vulnerável, que torne intangível, nesta área, algum tipo especial de
ato, protegendo a autoridade prola.tora contra qualquer tentativa de
reexame judícíal da medida?

_:\ primeira vista, parece que o chamado ato de governo contrar1:l
frontalmente o princípio da legalidade, ou seja, parece que o ato da
autoridade executiva. incluído nessa classe, seria arbitrário. Por outro lado,
mesmo arbitrário, seria insuscetível de controle pelo Judiciário.

Pergunta-se, então, no caso positívo: a edição de ato de governo não
constituiria perigosa ameaça para as liberdade.Y ptÚbJica-s (Cf. sobre o
tema nosso livro Curso de Liberdades Pública.~, Rio, Forense, 1987),
atingidas estas em seu núcleo por medida dotada de tal amplitude de
movimentos da autoridade desp6tica?

A existência de tais atos não seria a negação do próprio regime àa
legalidade? Deve-se dar agasalho jurídico a essa privilegiada categoria
de atos editados livremente pelo poder governamootal?

As respostas a tai:;, indagações desenvolvem-se em área difícil de
ser demarcada.

A prática do ato de governo nâo eo~ra, necessariamentE", decisão
arbitrária, não constitui ameaça às liber 8 públkas, não é a negação
do regime da legalidade.

Ao contrário, é indispensável a existência do ato político, em todo.)
os sistemas jurídicos, porque tais atos são dotad(ls de grande poder de
sensibiJidade, capaz de descer li. aspectos que sÓ 10 poder governamental
tem meios de apurar.
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De origem jurisprudencial, a t~oria do ato ce gooemo nasce, na
França, aIicerçada no art. 26 da lei de 24 de maio de 1872, segundo a
qual determinados atos não seriam suscetíveis de recurso diante do Con
selho de Estado, nem semam título suficiente para base de reclamação
eficaz por prejuízos sofridos.

Preocupa.ndo o mundo jurídíccradministrativo francês, desde a época
da Restauração, somente no Segundo Império, período de magnífico
esplendor do Poder Executivo, é que se reúnem elementos concretos para
a estruturação gh)t>al de, uma teoria completa do ato político ou de
governo.

Da França, a teoria do ato político irradíou para outros palses, onde
foi recebida e reestruturada, conforme as necessidades juridico.sociais e
as condições peculiares a cada sistema.

As colocações dos diferentes autores, entretanto, variam de maneira
extrema, dando como resultado a formulação de diversas doutrinas diapte
da realidade inquestionável do ato de governo,

Em eS\luema, as três lnais importantes doutrinas são as seguintes:

(l) a negativista, que não admite a existência do ato de governo;

b) a teleológica, que Jêva em conta o elemento fim;

c) a da natureza do atrJ, que distingue Governo de Administração.

Para os adeptos da teoriu negativirta, o problema não oferece maiores
dificuldades, porque tudo se ,resolve com a fórmula simplista: não e:ristern
atos de governo {Cf. BEllnIÉÍ.EMY, Tr~é Élémentaire, 9" ed., 1920, p. 121,
e Ol\LANOO, que, na monogtafia La Gim'tizia Amministratitl(J, com que
ilustrou seu famoso Primo TtatttJto, 1901, vaI. In, p. ~, nega, de modo
categ6rico, "a existência de categoria distinta e sistematicamente deter
minada de ato!) de governo").

Pala 05 pa,rtidários da teflria teleol6gica Ou teoria fínaUstica, o caráter
governamental do ato depend.e do fim vaado.

Também denominada teoria do mdvel político, esta posição consagra,
de maneira particulannente perigosa, a idéia de razão de Estado, possi
bilitando, quando aceita, a vitória do arbitrário governamental, sob a
capa de inte,-esse, bastando, p.ra isso, estender, indefinidamente, O campo
dos mencionados atos. FormuJada de modo daro, na doutrina (DvroUR
escreveu: "O que faz o ato cLi governo é o fim a que se propõe o editor
da medida. O ato que tem por fim defender a sociedade, considerada
em si mesma, ou personificada no Go~o, contra inímigos internos ou
externos, declarados ou ocultos~ presentes Ou fubuQS - eis o ato de {!,ovet
no". Cf. Tt"aité de Droit Admmistratif App1.iqué, 1856, vol. V, p. 128), a
"teoria finaHstic~(, "teleotógka" ou "do m6vel ;Jolítico", acaba por cair, em
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fins do século XIX, d:ante de corajoso pronllnciamentó daquela Corte, em
19 de fevereiro de 1875 (Caso do Príncipe Napoleà()).

Para os adeptos <ia teoria da natureza do ato, entre os quais se
inscrevem Aucoc, DUCROCQ, LAFERRU):ro·: e DARFSl'E, o ato de governo
é definido não pelo fim perseguido. mas pelo esc1areeimcnto das noções
governar {': admini.rtrar, Governo e Admini.çtração.

Governo é a parcela do Poder Executivo que tem por missão dirigir
O país nas vias de desenvolvimento interno e das relações exteriores, ao
passo que a Administração é seu complc!ll€nto e ação vital (cf. DUCIKICQ,
Cour5' de Droít Administratif, íilo ed., vaI. r. p. 88, citado por BERTHF.l.EMY,

Tmíté F:Jémentaire de Droit Administratif, g;,! ed., 1920, p. 118). Tal
orientação, retomada, pela doutrina, não teve o respectivo correspondente
atual na juri$prudência {d. ANDAÉ DE LAtJBADEHE, Traité glénumtaire
de Droit Administf'atíf, 31,l ed., 1983, vol. I, p. 226).

Passou-se, desse modo, a l:..ma enumeração casuIstica, como certa vez
se fez, para os antigos atos de império e atos de gestão, entendendo-se
como ato de governo todo aquele que figurasse, expressamente, na lista
taxativa jurisprudencial apresentada.

"As teses que negam a existência do ato de governo, engenhosas e
sedutoras em si mesmas, pennitem explicar grande número àe inadmissi~

bilidades (notadamente em matériQ, de relações internacionais). ~lerecem

considcraç'ão, neste sentido, mas não explicam todas os casos de rejeição.
Quanto à teoria da função governamental, segundo pensamos, esbarra com
a dificuldade de definir esta noção e distinguir os 'casos em que as auto
ridades mais graduadas agem como autoridades gl>vr'mamentais e os em
que atuam <'orno autoridades Eldmínistrativas. Pot esse motivo, parece
nos que o ato de governa representa, de modo exato, na medida em que
subsiste, menos a expressão de função particular do Estado do que
categoria de decísões, cuja subtração ao exame judicial ou contencioso
se explica mais por motivoS" políticos do que por motivos iurídicos."
~ Cf. LAUDADERF., Traité Êlémentaire de Droit Adihinistratíf, 3~ ed., 1963,
voI. I, p. 231).

o problema da definiçào do atopalUico tem desafiado a argúcia da
doutrina, que não chega ao contexto exato, Ó evidente, pela própria
flexibilidade inerente ao objeto definido.

Costuma-se dizer que a alta polítiro. consiste em defender o Estado
e a, sociedade das perturbações e dos ataques que os inimigos ínternos e
externos dirigem contra ele, quando tais investidas adquiram tal impor
tAncia que abalam, nOS pr6prios fundamento6, as instituições vigentes.
Em essência, o ato político nada mais é do que o ato de alta polícia
(Cf. VITI'A, Diritto Amministratíoo, 3~ 00., 1949, vol. I, p. 28.9), ou, no
original, "UH provvedimento de alta polizia". No .mesmo sentido, disrorre
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FRAOOLA, acentuando qut poH«CO$ ou de governo "são os atos que se
referem à defesa do Estado e de suas instituições contra eventuais ataques
internos e externos. Mais particularmente: os que concemem às relações
constitucionais do Estado I e, sobretudo, à ordem pública do pais, como,
por exemplo, a ordem relativa ao e!tado de sítio ou ao toque ele recolher,
quando se trata da tutela da ord~ pública. Tais atos são políticos e,
pois, incontrastáveis dianre do magistrado competente"'.

De modo bastante simples, ato politéco é aquele que promana do
Governo, no exercício do ~poder político. (Cf. RANELLETJ1, Teoria degli
Atti Amminist1'aticl Specialt, 7?- ed., 1945, p. 37) .

Outros fazem a distinção entre I a con8ideração material e formal do
ato político, entendendo, sob o primeiro aspecto, CQmo políticas, "as decio
sões do Poder Legislativo, no exercício de atribuições proprlas e, eventual.
mente, as decisões do Poder Executivo, sem subordinar-se, regra geral,
a lei alguma, ditadas em defesa da segurança. do Estado e da Constituição"
(Cf. BIELSA, Principios de Derecho Admini.ttrativo, 3il ed., 1963, p. 65),
compreendendo, sob o segundo aspecto, "os atos legislativos que, em
princípio, devem emanar do Congresso e só, eventualmente, do Poder
Executivo. Mas, ainda, neste último caso, integram-se os atOl polftic08
com a intervenção de um. Câmara Legislativa, geralmente o Senado,
como. por exemplo, os atos relativos à ordem internacional e à nomeação
de membros do Poder Judiciário" (Cf. BIELSA. Principios de Derecho
Administrativo, 3' ed., 1963, p. 65).

O critério determinante da diferença entre ato administrativo e ato
de governo manifesta.se pela tendência, e. restringir a classe destes últimos,
o que implica progresso juridico, porque, não sendo suscetíveis de recursos
que os impugnem pela própria natureza, gemm apenas responsabilidade
poHtica ou moral (Cf. BJEL8A, p~ de Derecho Adminirtratico,
3ª' ed., 1963, p. 65).

A doutrina francesa foi a que melhor enfrentou o problema do ato
político ou ato de governo, procurando, antes de tudo, conceituá·lo.

Acentuando 11 diferença entre Governo e Administração, já. que
"governar é tomar decisões essenciais que dizem respeito ao luturo nado·
na!" (Cf. RrvERo, Droit Adfhinistrotif. 9" ed, 1900, p. 12), ressaltando
que "rs.,zões extrajurldicasN (LAUBADSM:, T'4ifé lUémentaife de Droít
Administratíf, 3t1 ed., 1963, vbl. I, p. 230) se encontram na base do ato
político (FRA,.'·'ClS PAUL BÉNQIT, Le Droif Admmistratif França", 1968.
p. 418, e VEDEL, Droit Admlmstratif. 5J ed., 1973, p. 306J, passam os
autores a defini-lo como a categoria de ato, "editado pela autorida,de
administrativa, insuscetível dei todo e qualquer recurso diante dos tribu
nais" (LAUBADÊRE, Traité lUbnentaire de DroU Aclministra$ij, 3~ ed., 1963,
vol. 1, p. 418), quer judiciários, nos países de fuNdição una. como o
Brasil, quer judiciários e a4ministrativo$, nos paSses. como a França, que
admitem a dualidade de turisdíção.
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Ato de governo é o ato da autoridade executiva que não é suscetfvel
de nenhum recurso, quer de anulação, quer de inàenizaçd.o (WA.LDiE,
Droit Admmmratif, 9\l ed., 1963, p. 217).

A nosso ver, a discriciDnof'iedade do ato politwo, é maior do que a
cUscricionariedade do ato administrativo. Ambas, porém, têm barreiras ou
limitaçãcs, tais como as l'rerrogu(il;as individuais, as Hberdades públicas,
os direitos .sub;eti1;OS públicog.

Fácil é compreender como se chocam os direito.s do cidotLio com as
conseqüências do ato politico. por(luc, se os titulares dos primeiros têm
a faculdade de exigir do Estaoo o cumprimento de algo que lhes é devido,
faculdade essa alicerçada por norma de direito objetivo, posta pelo Estado,
~ titular do segundo, ao pronunciar-se, de modo algum, por isso mesmo,
lesionará os administrados Ou os funcionários, destituindo-o.s daquilo que
fi pr6pria ordem jurídica lhes outorgou.

O ato de governo, assim, nem direta, nem refIexamente atingirá os
direitos adquir1tkJs, as liberdOO.es pública,~, as prerrogativas indWiduais,
expressas em lei, e caso, por inadverteneia, por abuso, excesso ou desvio
de poder, a providência do Governo interFira na esfera circunscrita a
tais prerrogativas, estará inquinada de vício patente que a desnalura, tor
nando-a vulnerável aos rf?medía itlris correspondentes para o reexame do
esdrúxulo pronunciamento governamental, pelo Poder Judiciario.

O ato político é, pois, antes de tudo, "espécie" em que se desdobra
o "gênero" ato administrativo, do mesmo modo que' Poder Administrativo
e Poder Executivo também se acham nessa rela~·ão. O Poder Executivo
tem não s6 poderes políticos corno administrativos (BIELSA, Principios
de Derecho Administrativo, 3fi. ed., 1963, p. 6.'3;. Por sua vez, o ato admi·
nistrativo é o ato do Estado matizado de juridícidade. Logo, ato de gover
no é a manifestação de cunho administrativo a que não é estranho o traço
jurídico-político. Ato arbitrário, ao revés, é ato que agridt.· o direito, :t:
ato anti jurídico.

Desse modo, o político e o arbitrário repe1em-se, opondo-se, comO se
repelem as noções antagônicas do úJr!dico e do anti;urídico.

Não se distinguindo, substancialmentl" do at(j) adminUi1rativo, o ato
de governo, que também tem em mira a concreti~çã() do direito, objeti
vando a aplicação da lei ao 0USO concreto, forma uma classe à parte, entre
as manifestações da vontade do Estado,

Contrapondo-se aI> ato vmc:uIodo, preso aqui e ali, a ponto de obrigar
o pronunciamento da Administração, desde que preenchidos certos requi
sitos pré-traçados, aproxima-se o ato de governo, sob certos aspectos, do
ato discricioruirio, Se bem que se movimente em área bem mais ampla
e Hexível, a que poderfamos denominar de discriciona'rie<Wde política ou
discricionariedade governamental.
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Mais elástico em seUs movimentos do que (I ato discrlci.onárto, bali
zado, por exemplo, pelo fim a atingir-se, situando-se no pólo oposto ao
em que se acha o ato uinculado, não tendo o menor ponto de contato
com o ato arbitrário, neglição, este último, do jurídico, o ato político atua
em esfera difícil de ser demarcada ponto por ponto, porque a ditcricW
naried.o.de política está. desvinculada de f6rmufas apriorísticas que, exis
tentes, destituiriam a ação governamental da benéfica plasticidade que
lhe é inf>Tente e que possibüita ao Chefe do Executivo, st'Dsível à conjun
tura do momento, a intervenção continua, oportuna, conveniente e rápida,
adequada à imprevisibilidade do caso emergente.

Por aí se vê a dificuldade em definir cle modo pr«:>ciso O ato de
governo. Definido, como que perderia a razão de ser, comprometido em
fórmula acanhada, inadequada, por insuficiente, para atender aos objeti
vos amplíssimos da ação governamental, que nào pode ser aprisionada
em f6nnulas t.'Streitas, JX>is depende da sensibilidade do Chefe de Estado.

O ~50 direito positiw procurou assinalar o campo do ato de gover
no, determinando que ao Poder JudiciáriO fosse vedado ronht>eer de
questões exclusivamente políticas.

Nem a Constituição Republicana, de 1891, nem a de 1946 fizeram
Teferência expressa à proibição revisionista do ato de gQt;;CffiO pelo PodeI
Judiciário, mas tal proibição jamaís sofreu, entre nós, solução de conti·
nuidade, poís é conseqücnda natural e direta da própria natureza do
regime, l) ljUe sempre foi proclamado pela doutrina e reiteTado pela3
decisões jurisprudenciais.

Seria uma falha. entretanto, deixar de referir a regra da Constituição
de 1934, arl. 68:

"J!: vedado ao Poder Judiciário conhecer de questões exclusi.
vamente políticas."

Conforme acentua BRANDÃO CAVJ\.LCAi\'TI (Tratado de Direito Admi
nist"a:tioo. 31lo 00., H/55, '1101. 1, p. 252.), talvez houvesse sido melhor ter
deixado o que dispuuha o att. 59 do Projeto da Constituição de 1934, no
qual se I~ a seguinte Iíção:i

"Nenhum recur~ judiciário é permitido contra a intervenção
nos Estados, dt'Claração de $itio> eleição presidencial, verifica·
ção de poderes, rec<)nhedmento> posse e perda de <:argos públi.
cos eletivos, tomada de contas pela As.>embléia c outros atos,
essencial e exclusivamente poHticos, reservados por esta Consti
tuição ao arbítrio dei outro Poder.

Parágrafo único - o.s Juízes e Tribunais apreciarão os atos
dos outros Poderes somente quanto à legalidade, exc1uldos os
aspectos da oportunidade ou conveniência das medidas:'
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Em um ponto. PlltH'tanto, o ato de .gOCCrtW é .,mceHv{'l de ficar soh
ti impacto do eontrole jurisdkioHal, ou ~eja, qt~ando a a~üo do poder
govcrr:.amenta~. no ('xer('Ído de '",uç atri ht:içõ('s constitucionais, ameaç'ar
011 lE'sar direitos individtwis.

Perde o ato, neste ea!>o, (I matiz de exc!usivamentp político, ofere
cendo flanco aherro a sindkabilicade jndiciária.

Pouco importa, t'll!ãn, que as conse(]ü~mias da sentença proferida
em litígio dessa esp{·cie s(iam po1ítka~, influam na política ou que ~

!>ubstànda do pleito seja política. Estamos diante de assunto judicial,
de,~de que a questão deva ser dirimida em lace dos preceitos legais,
porque tais preceitos determinam o modo de solver questões desta espede
(Pnmo LESS.' , Do ['oder judicid rio , 1915, p. 301;.

Apreciação óe conV('ni~ncías, transitórias ou pETIlJanentes, mas sem
pre de nntureza gt'raL considerat;ôes de iIlteres~{' comum, de utilidade
pública, de necessidade Ol! vantagem !'"aciDtlal, re(]u.erendo autorídade
mar- ou menos 3rbitrúria, subordinada ol competcncia dos que a exercem,
aos freios da opiniâo 110pular e da lIloral soóal, mas autônoma em vasta
órbita de- açào, dentro da (jlm! " discriçào do ~('gislador e do adminis
trador ~e movc livremente, marcam o ,imbito rneramente político, imune,
como tal, à mtromissâo indébita uos TribUll'''S.

Contraposto a este campo, com divi~as cinTa, (' ~ensi\'eis, cstcllde-sC'
() tf'rreno da jllstiça, assinalado exatamente pela característica oposta de
quc a, questões de sua al\=ada, ao invés de clwdecerem à apreciação de
eonvenj(:ncia l' oportunidade mais ou n1!'n~)s gerais, f'stendem·se, com ;t

aplicaçií.o do texto legal, aos C('<50S particulares.

Surgindo prohlema jurídko dpsta naturC'7.8, l'mbtlra matizado de ele
mento:,; politicos, desde (Iue não excluswamuw: políticos, tem de receber
a solução legal do poder constituíJo para dar efeito ús garantias cOns
titudonais e com elas vnler a toda individuuiidad(" natural ou r:1oral lesa
da em seu diTPito (Hei BARBOSA, () Direi/o do A,1fUJ.'W!lOS, voI. r, p. 164,
citado por BHA:>.:n,:;;'o CAVALCA:\Tl, Tratado, ;)?- pU .. 1!ll55, \'01. L p" 215).

O fito UH é político ou é niio-político (= ndmÍllístrativo), uis':in
guindo-~(' nm do Dlltro !leia fí,wli'dnde e pelo cO/lterído.

Comuhstunciando medidas de ohjetivos ~>slrilamente ?olít:cos - fím.
lidade -, movimentamlo-se na área interna da açào govNnamenlal, jamais
lesando direitos ind:viduuis, explicitados em texto claro de lei, mas poden
do ferir, tÜ(H>Ó, "interpsses" - conteúdo -, () ato d.e got;crno desponta em
toda sua pureza incontrastável, nc.çsas condi.ções, }wlo Poder Judlciúrio,
que r,ão o examina, em si, de imediato, podendo, porém. chegar até ele
~c dele resultarem outros atos que, de modo indireto, ~d('tem direíto8
subietu;os (V('J; HE<;JS FEtl:-:A~nES DE ÜU\'EffiA, Ato'Administratit:0. 1978,
ed. da Hev. dos Tribunais, p. 20).
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t necessário enfrentar o problema do ato polítko ou ato de governo,
entre' nós.

De um lado, temos (lS direitos do culatUJO, cOTISllbstanciados nas libef
dad€s pttlJlicas (manifestação do pensamento, reunião,. associaçlio, direito
de ir e vir, liberdade de culto), de outro lado, a ultrapassagem, pelo
ciôadão, no uso desses direitos, distorcendo-os, desvirtuando-os e, nesse
caso, amea.çando a ordem pública constituída (Cf. o livro Direito Admi
nistrativo da Ordem PIJblica, Rio, Forense, 1986, 2},' ('d., 1987).

Nessas hipóteses, o ato de gooerno intervém, concretizando-se no que
denominamos de fato p()!ítico, ou seja, operação flUlterial que, fundada
em medtda governamental anterior, concretiza a manifestação diJ uontm1e
do Executivo.

Tomemos como c:(emplo, no direito brasileiro, a decretação do estm10
de sítio, peJo Presidente! da Hepública (art. 155 da Emenda Constitu
cional nQ 1, de 1969).

ü móveL político, a Mul0 de Estado da "decretação", está c"presso,
na Constituição, sendo (a) a guerra Ol~ (b) a grave perturbação da
ordem ou ameaça de sua; irrupção.

Como conseqüência da decretação do estado de sítio - ato político
c, porta,nto, espécie do atl} administrativo -, vários fatos políticos ou
administrativos ou prO\'idencias materiais podem ser tomadas, como, por
exemplo, a suspensão tU fato da hberdade de reunião e de associação,
a hu.sca e apreensão em d()micílio, a obrigatoriedade de residir em deter
minada Jocalidade, a detençiio em edifícios não destinados a réus de
crimes comuns.

Tomemos, ainda, como exemplo, o ato de apreensão de livro que,
em desacordo com a Constituição, pregasse propaganda de guerra armada,
de subversão pública, de preconceito de raça, de religião ou de cJas.~e

social.

Nesse caso, a livre manifestação d8 pensamento, garantida pela Carta
Magna, não seria tolerada pela distorçiio ocasionada pelo autcr do livro,
amparado pela casa editora que o publicou.

O fato político ou odthirlistratioo da «apreensão" seria insuscetív~1

de apreciação pelo Poder Judiciário, porque baseado em ato legítimo do
Poder Executivo - o ato pplítico.

Quaisquer dessas medidas, derivadas àa auto-executoriedade do ato
político ou ato de governo, liãolegais., insuscetíveis, portanto, de revisão
pelo Poder Judiciário.

São exemplos tipicos dei atos de governo, nO direito brasileiro, além
da decretação do estado de' sítio, já citado, a convocação extraordinária
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dn Con,l:!;resso Nacional, qner pelo Presid('ntc do Senado, em caso de
decretação de estado cie sítio ou de intcrvcnçúo federal, quer pelo Presi
dente da República. quando este entender necess:íría a declaração de
guerra, a celebração de paz, a permissão a forças esttangeiJas para que
transitem pelo território nacioual ou para que nele permaneçam, tempo.
rariamente, nos casos previstos em lei pelo Presidente da: República, desde
que autorizado pelo Congresso Xacional; a criação de comissões de inqué
rito pela Clmara dos Deputados ou 1)('10 Senado Fetleral; a decretação
de intervenção federal pelo Presidente da Hepúhlica:, a concessão de
indulto e a comutaç-J.o de penas pelo Presidente da República, ouvidos,
s~ necessário, os órgãos instítuidos em lei; a nomeação e a exoneração
de :\1inistros de Estado, do Govemador do Distrito Federal e dos Gover
nadores do!; Territórios.

Ato de expulsão âe estrangeiro também l' ato fJolitito ela competência
exclusiva do Presidente da República., no exercido do poder político,
concretizando-se mediante a edição do respectivo ato de governo, insus
cetível de apreciação pelo Poder Judiciário, sempre que o ato, em prin
cípio, bre e permitido (como a manifestação dc pensamento e a con
vicção política ou filos6fica) se~a <1psvirtuaàa, implicando (a) propaganda
de guerra, (b) subversão da ordem, (c) preconceito de religião, (d) de
raça, {e) ou de classe.

Ato.~ políticos, mas não exclusivamente politicos,. são, por exemplo,
os que promovem juízes de direito pelo critério do merecimento, os de
cassaç'ão de mandato de deputado Ou de senador, porque tais atos, polí
t:CO!; pelo sentido, afelam direitos subjetivos - o direito subjetiva à pro
moção, no primeiro caso, o direito ao exercício do mandato, no segundo.

Dentro da expressão ato político há maLz('~ guti~ qlH~ disti:1guem
cada espécie. Nem todo ato político tem o meçmo si:gllificado, o mesmo
alcance. o mesmo cunho.

Há evidente diferer.ça entre o fito polítko de intervençio federal nos
Estados, cuja repercussão sobre interesse da unidade atlngida é extraúr~

dillária, por envolver uma série complexa àe problema, e de pessoas,
e o ato político dE' nomeação de Ministro de Estado, escoiha àe confiança,
que diz respeito, tão-só, a llma pessoa.

Cumpre obsNvar que, dentro de nosso sistema ("'011~titucionalde freios
e contrapesos, a afirmação de que "os atos cxclusivameute políticos são
imunes à aprE'dação jurisdicional" precisa ser entendida em seu sentido
exa.to, que é: "os atos exclusivamente políticos são imunes à apreciação
jurisdiciona.l apenas no que encerram de político", porque, integrando
a ordem jurídica, à rjual se submetem e adaptam, como atos jurídicos
que são, devem concretizar·se de harmonia com o princípio da legalidade
c conforme competência constitucional.

Por fim, quem quer fll1e saiba o que é admill:i'itmr entende que o
eiem{mlo polítICO lhe {> estranho. O funcionário púhlim é funcionário

_._-----_._-_._-_._-----
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administrativo, não político. A atividade política fica entregue ao legislador,
ao Presidente da República, ao Ministro de Estado {" ao agente político,
ao pessoal diplomãtico.

O único funcionário político - o agente diplomático - não age por
si, mas pelo Presidente da República, a cujas instm;õe~ está sujeito
(PONTES DE .'vI1RA!\'IJA, Comentários à Constituição Federal de 1946, 2<1 ed.,
1953, vol. ll, p. 396).

Firmou-se, entre nós j o entendimento jurisdícional de clue as questões
políticos fogem totalmeIlte ao exame do Poder Judiciário (Revista do
STF, 32/9), ao contrário das que9tões que não são meramente politicas
e que, como tais, caem sob o domínio fiscalizador e revisor daquela Corte.
Assim, basta que uma questão esteja subordinada a texto expresso da
Constituiçâo para que deilte de ser exclusivamente política. O.~ atos incons
titucionais do Poder Executivo não iustificam a víolação da. liberdade
individual, que deve ser garantida pelo Poder Judiciário (Revista de
Direito 38/103).

Delicado, importante e sutil o prohlema.

De um lado, o regime da leMalidade impõe qne se conheçam das
lesões atentat6rias aos direitos individuais, em qualquer caso, mesmo
quando decorrentes de atos do Poder Executivo ou do Legislativo, na
esfera da União ou dos E$tados. Não interessa a esscncUl política do ato,
ou o rr!flexo, mesmo remoto, que possa ter, atingindo, em cheio, o direito
subjetivo. Estão em jogo direitos individrwis? Aeham-sC' ameaçadas as
liberdades públicas?

Movimente-se o Poder Judiciário com amplitude, ma~ amplitude
discreta e cuidadosa, que niío interfira, por um lado, no cerne do problema
estritamente puBtico, e não :desampale, por outro lado, o direito individual.

Interesses incompatíveis desenvolvem-se pm campos diferentes, mas
que se tocam, sem que se interpenetrem.

Assim, o direito púb{Í{;o subjetivo do indivíduo está ao abrigo do
ato polítko, que não o atingirá nem direta, nem indiretamente. Barreira
legal, oponível ao ato político, () direito público S1lhjetivo é respeitado
tradiciQnalmente, entre n6s. como verdadeiro dogma do re~ime da lega
lidade.

Enfim, a, açâo governlUllental concretizada no ato políti~o, tem de
revestir-se da maior flexibilidade, para que intervenha no momento e:tato,
de acordo com o princípio dássko smwr reipubltcae lex suprema esta.

Uma ohservação finaL não se de....e confundir o "fato político" ou
"de governo", com o "ato político" ou "de governo", do me.çmo modo que
não se deve confundir o "fato administrativo" com o "ato administrativo".
Assim, o ato - o decreto - que determina a expulsãO do estrangeiro inde
sejável é "atü poHt5co", mas a (~.tpUlsão, em si, pelos agentes públi::,os
credenciados, é "fato polítieo", que decorre da auto-executoriedade do
dccrdo expuls6rio.
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